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QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS 
SRP Nº 107/2022, 108/2022, 109/2022, 115/2022, 117/2022, 119/2022. 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2022 
       PREGÃO ELETRONCO SRP Nº 026/2022 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE-MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no 
CNPJ sob o n°: 16.928.483/0001-29 com sede Administrativa na Praça Olimpio 
Campos, 128 - Centro – São João da Ponte - MG, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Danilo Wagner Veloso, casado, inscrito no CPF 776.042.026-91, 
residente e domiciliado na Rua Honorato Campos, 133 – Centro – São João da Ponte– 
MG e pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Maria Alice Fernandes Ferreira, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Fausto Ferreira, nº 400 – Das Pedras 
- SAO JOAO DA PONTE - MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 046.728.436-96, 
portadora da cédula de identidade nº MG-10.433.284, tendo como referência as Atas 
de Registro de Preços, assinadas com as empresas abaixo: 
 
Ata de Registro de Preços nº 107/2022 – COMERCIAL MONTALVÃO 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, endereço: Avenida Confúcio, 1216 – Anexo – Bairro 
Centro – Montalvânia – MG, CNPJ: 16.749.975/0001-57, representante Legal: Mickael 
Henrique Montalvão Ramos, CPF: 104.189.776-66, endereço: Rua Pablo Picasso, 251 
– Bairro Dalila – Montalvânia – MG; 

Ata de Registro de Preços nº 108/2022 – COMÉRCIO E SERVIÇOS JOÃO PAULO 
II LTDA, endereço: Avenida Simão Campos, 22 – Bairro Centro – São João da Ponte – 
MG, CNPJ: 42.945.592/0001-64, representante Legal: Marcos da Silva Santos, CPF: 
076.905.076-03, endereço: Rua Eugênio Bento de Almeida, 350 – Bairro Colinas - São 
João da Ponte – MG; 

Ata de Registro de Preços nº 109/2022 – DECORE INTERIORES EIRELI, endereço: 
Rua Domingos Português, 218 – Bairro Vila Guilhermina – Montes Claros – MG, 
CNPJ: 075.213.236-96, representante Legal: Yara Pereira Almeida, CPF: 075.213.236-
96, endereço: Rua Treze, 21 – Bairro Residencial Sul Ipês – Montes Claros – MG; 

Ata de Registro de Preços nº 115/2022 – IVONILTON GOMES DOS SANTOS, 
endereço: Avenida Rio das Pedras, 1438 – Bairro Jardim Aricanduva – São Paulo – 
MG, CNPJ: 17.500.360/0001-55, representante Legal: Ivonilton Gomes dos Santos, 
CPF: 972.857.735-49, endereço: Rua Aveleda, 88 - Bairro Santa Terezinha – São Paulo 
– SP; 

Ata de Registro de Preços nº 117/2022 – PINHEIRO E SOUZA DISTRIBUIDORA 

LTDA, endereço: Rua Natal, 860 – Bairro Jardim Palmeiras – Montes Claros – MG, 
CNPJ: 45.785.473/0001-80, representante Legal: Noel Martins de Souza, CPF: 
031.605.126-81, endereço: Rua Treze, 347 – Bairro Santo Antônio – Montes Claros – 
MG; 

Ata de Registro de Preços nº 119/2022 – TCA MINAS INFORMÁTICA LTDA, 
endereço: Rua Minas Gerais, 750 – Bairro Centro – Divinópolis – MG, CNPJ: 
07.371.029/0001-29, representante Legal: Túlio Henrique Alves Vasconcelos, CPF: 
119.328.286-13, endereço: Rua Minas Gerais, 2.220 – Bairro Ipiranga – Divinópolis – 
MG; 

O termo de referência em seu item 5 determina que a despesa corresse a dotações 
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orçamentárias, a saber: 
 
021215.451.0007.1009 AQUISIÇAO EQUIP. MAT. PERMANENTE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0100 3533 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0124 3535 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0192 3980 
021217.511.0019.2036 MANUT. SERV DE SAN. E ABASTE AGUA 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0100 4161 
020204.122.0001.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0100 2996 
020610.301.0003.1035 AQUIS.VEIC.EQUIP.MAT.PERM.PARA PSF 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0102 3104 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0155 4239 

3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0255 4302 
020610.301.0003.1056 AQUIS. EQUIP E MATERIAL PERMANENTE NASF 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0159 3107 
020610.301.0003.1057 AQUIS. MATERIAL PERMANENTE SAUDE EM CASA 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0155 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0255 4301 
020610.304.0003.1030 AQUIS. VEIC.EQUIP.MAT.PERM.P/VIGIL.SANIT 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0255 4306 
020610.305.0003.1031 AQUISI.VEIC.EQUIP.MAT.PERM.VIG.EPIDEMIOL 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0102 4216 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0159 3151 
020708.122.0002.1023 AQUIS. EQUIP. MAT.PER. SECR.ASSIS.SOCIAL 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0100 3195 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0142 4230 
020808.243.0021.1077 ESTRUT. DA REDE DE SERV.PROT. SOC.ESPECI 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0156 3757 
020912.122.0004.1037 AQUIS. EQUIP. E MAT. PERM. EDUCAÇ 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0101 3320 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0119 3739 
020913.392.0001.1004 AQUIS.VEIC.EQUIP. DEPTO DE CULTURA 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0100 3832 
021120.606.0006.1005 AQUIS.MAQUINAS EQUIP. MAT. PERMANENTE 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0100 3500 
 
Secretaria Municipal de Saúde - Recurso Portaria MS nº3. 876 de 23/12/2021, 
Proposta nº11266445000121001: 
020610.304.0003.1030 AQUIS. VEIC.EQUIP.MAT.PERM.P/VIGIL.SANIT 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0159 3138 

3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0255 4306 
020610.305.0003.1031 AQUISI.VEIC.EQUIP.MAT.PERM.VIG.EPIDEMIOL 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0159 3151 
020610.305.0003.2042 MANUT.ATIVID.DE VIGILAN. EPIDEMIOLOGIC 
3339030000000 Material de Consumo 0159 3160 
3339030000000 Material de Consumo 0255 4319 
 
Secretaria Municipal de Assitência Social - Resolução SEDESE 057/2021 – 
Aprovada pela Resolução CEAS 722/2021 de 19/03/2021: 
020808.243.0021.1077 ESTRUT. DA REDE DE SERV.PROT. SOC.ESPECI 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0256 4303 
020708.122.0002.1023 AQUIS. EQUIP. MAT.PER. SECR.ASSIS.SOCIAL 
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3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 0100 3195 
020610.304.0003.1030 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL 
PERMANETE PARA VIGILÂNCIA SANITARIA 
3449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
26210000 – 4428 
020510.122.0003.1025 AQUISIÇÃO DE VEICULOS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL 
PERMANETE PARA O CAPS – 3449052000000 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26210000 - 4413 

 

Nos termos demonstrado pelo Setor de Contabilidade e Finanças, mediante Ofício 
apresentado, solicitando inclusão de nova classificação orçamentária para o 
empenhamento da despesa. 

 
O artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/93, permite a adequação contratual por simples 
apostilamento, para registro de variações do contrato já prevista em seu cômputo, tais 
como: reajustes, empenhamento de dotações orçamentárias, compensações ou 
penalizações financeiras e que comumente também é aplicado em pequenas 
mudanças contratuais que não impliquem em resultados na execução contratual, tais 
como: mudança de endereço das partes, retificações de pequenos erros formais, etc. 
 

DETERMINA: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada o item 5 do Termo de referência do Edital, 
sendo determinada a inclusão da dotação orçamentária: 
 
Função Pragmática 020808.244.0020.1050 
Projeto Atividade 1050 AQUISIÇÃO EQUIP PERMANENTE CRAS 
3449052000000 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso 26600000 
Dotação Orçamentária 4445 
 
Como suficiente para o empenhamento da despesa contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do instrumento original, que não colidirem nem conflitarem com o presente 
instrumento. 

São João da Ponte – MG, 14 de agosto de 2023. 

 

 

 

 
__________________________________               ____________________________________ 

Danilo Wagner Veloso                                Charles Jefferson Santos 
         Prefeito Municipal                                 Procurador Geral do Município 

 
 

 
__________________________________________ 

Hamilton Lopes da Silva 
 CRC: 118.486-O 

Contador 


